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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 161/2019 
                                                                                        
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47.633/2019    
 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados no fornecimento e montagem e desmontagem de 
sonorização, projeção, iluminação, tradução, equipamentos de apoio, gerador de energia e estrutura de palcos, 
necessários ao atendimento da 18ª Conferência de Inovação 2019. Evento será realizado pela primeira vez na 
cidade de Foz do Iguaçu, em cumprimento ao Acordo de Cooperação nº 03/2019, assinado entre a Prefeitura 
Municipal de Foz do Iguaçu, a Associação Nacional de Pesquisa e Desenvolvimento das Empresas Inovadoras 
(ANPEI), e a Fundação Parque Tecnológico de Itaipu (FPTI), em 15/03/2019, visando atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Turismo Indústria Comércio e Projetos Estratégicos e da Prefeitura Municipal de Foz do 
Iguaçu, de fomentar o desenvolvimento do setor, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. 

 

Valor máximo global: R$ 193.557,00 (cento e noventa e três mil quinhentos e cinqüenta e sete reais). 
 

    DATAS RELATIVAS AO CERTAME 
 

 Consultas: até 48 horas antes do recebimento das propostas; 
 Impugnações: até 2 (dois) dias úteis antes do recebimento das propostas; 
 Recebimento das propostas: até as 09:00 horas do dia 10/09/2019; 
 Abertura e avaliação das propostas: dia 10/09/2019, a partir das 09:00 horas 
 Início da sessão pública/lances: dia 10/09/2019, após 09h15min. 

 
                                                             ENDEREÇOS 
  
  PREGOEIRO: Sônia Maria Lembeck 
  Fone: (45) 3521-1365 – sonia.sml@pmfi.pr.gov.br  
  Horário de expediente: das 08:00 às 12:00  e das 13:30 às 17:30 horas  
  Praça Getulio Vargas, nº 260 – Foz do Iguaçu – PR. 
 Acesso identificado no link – www.licitacoes-e.com.br 
  

DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL 
 
 Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na seguinte 
ordem: 
 

a) Anexo I - Termo de Referência; 

b) Anexo II - Objeto e demais aspectos relacionados; 

c) Anexo III - Exigências da proposta comercial e da habilitação; 

d) Modelo I - Declaração de cumprimento do art. 3º da Lei Complementar 123/06; 

e) Modelo II - Declaração Conjunta; 

f) Modelo III - Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

g) Modelo IV- Proposta Comercial; 

 

                                 PREÂMBULO 
 
O Município de Foz do Iguaçu - PR, com sede na Praça Getulio Vargas nº 260 – Centro - CEP 85.851-340 torna 
público para conhecimento de todos os interessados, que no dia e hora indicadas, será realizada licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que será regido pela Lei Federal N.º 10.520, de 
17/07/2002, Decreto Municipal nº 19.302 de 04 de dezembro de 2009, com aplicação subsidiária da Lei Federal N° 
8.666/93 e suas alterações, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital. 
 
1.   DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1.  O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases; 
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1.2.  Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. www.licitacoes-e.com.br 

 
1.3.  Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos deste 

Edital poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar em até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas, preferencialmente pelo e-mail Sonia.sml@pmfi.pr.gov.br, ou através 
de correspondência dirigida ao endereço constante preâmbulo do Edital. Os esclarecimentos prestados pelo 
Pregoeiro serão estendidos aos demais licitantes que manifestaram intenção de participação no processo 
licitatório. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando resultar alteração no edital e esta, inquestionavelmente, não afetar a 
formulação das propostas. 

 
1.4.  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, neste caso, protocolar pedido até 02 

(dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, devendo, o Pregoeiro julgar e responder à 
impugnação em até 3 (três) dias úteis. Caso a resposta ao pedido de impugnação importe em alteração do 
Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração, 
inquestionavelmente, não afetar a formulação das propostas. 

 
1.5.  O presente edital se submete ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 da LC 123/2006, que estabelecem normas 

relativas ao tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
2.       DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1.  Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, 

que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos. 

 
2.2 Empresas constituídas na forma de consórcio ou isoladamente. 
      
2.2.  Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, recuperação judicial e 

extrajudicial, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou contratar com a Administração 
Pública ou impedida legalmente. 

       
2.3.  Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em uma ou 

mais das situações a seguir: 
 

I.    Empresa expressamente suspensa por qualquer órgão da administração direta ou indireta deste 
Município, na forma do artigo 87, III da Lei 8.666/93. 

 
II. Empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou indireta 

(federal, estadual ou municipal), na forma do artigo 87, IV da Lei 8.666/93. 

 
III. Empresa que tenha como sócio(s) servidor (es) ou dirigente(s) de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação na forma do art. 9º da Lei 8.666/93 e art. 80 da Lei Orgânica do Município de 
Foz do Iguaçu.  

     
2.4.  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Modelo I 

para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 
sistema, informar o seu regime de tributação para efeitos de tratamento diferenciado e favorecido nos termos 
da Lei Complementar 123/2006. 

 
2.5.  O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

 
2.6.  A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 

Pregão. 

 
3.  DO OBJETO 
 
3.1. Consta do Anexo I deste Edital a especificação completa do objeto: 
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          3.1.1 –Termo de Referência. 
 
4.  DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO MUNICÍPIO 
 
4.1.  O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 

I - recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;  
II - a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos licitantes;  
III - a condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor 

preço;  
IV - a adjudicação da proposta de menor preço;  
V - a elaboração de ata;  
VI - a condução dos trabalhos da equipe de apoio;  
VII - recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e  
VIII - encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, 

visando à homologação e a contratação.  
 

5.      DOS PROCEDIMENTOS NO SISTEMA LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL 
 
5.1.  Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no 
País; 

 
5.2.  A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observados data e horário e limite estabelecidos. Obs.: a informação dos dados para 
acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br , opção “Acesso Identificado”. 

 
5.3.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
5.4.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 
5.5.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
5.6.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5.7.  A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, devidamente 
justificado; 

 
6.  ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
6.1.  A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta inicial 

de preço terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços 
recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. Previamente à etapa de abertura de 
propostas, o licitante deverá certificar-se de que sua proposta foi inserida corretamente no sistema, cuja 
visualização possa ser realizada tanto pelos demais licitantes como pelo Pregoeiro. A não visualização pelo 
Pregoeiro, independentemente da razão, será considerada como não inserida, acarretando na desclassificação 
do licitante. 

 
6.2.  Após a sessão de lances, não serão aceitas propostas com valores superiores ao máximo fixado no Edital. 

O descumprimento desse requisito implicará na desclassificação do licitante. 
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6.3.  Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
6.4.  O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior 

ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote/item. 
 
6.5.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 
 
6.6.  Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 
6.7.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

 
6.8.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem 
eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.  

 
6.9.  A etapa inicial de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 

emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra 
ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não 
podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances. 

 
6.9.1. Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance 

a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta 
de tempo hábil.  

 
6.10.  O Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha 

apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua 
aceitação. 

   
6.11.  O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. 

 
6.12. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o 

Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP. Após o desempate, poderá o 
pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela 
Administração Pública. 

 
6.13.  Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou 

lance de menor preço. 
 
7.  DO JULGAMENTO 
 
7.1.  Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO LOTE, observado o prazo para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 
condições definidas neste Edital. 

 
7.2.  Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão observados os 

seguintes procedimentos: 
 
7.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por  microempresa ou 

empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5%(cinco por cento) superior à proposta de menor 
lance, será procedido o seguinte: 
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a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada pelo sistema 
eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico, para, no prazo de 05 (cinco) minutos após a 
convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto do pregão; 
 b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
enquadrem no limite estabelecido no subitem 7.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto 
na alínea “a”;  
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 
alínea “a”, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito. 

 
7.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.2.1, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 
 
7.3.    O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da melhor proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 
7.4.   Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação. Se for 
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao Edital. 

 
7.5.  Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes. 
 
8.    DOS RECURSOS 
 
8.1.  Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
 

8.2.  A intenção de interpor recurso na licitação deverá ser promovida através do Sistema Eletrônico, após a 
declaração do vencedor pelo Pregoeiro. A aceitação da intenção de recurso será feita pelo Sistema Eletrônico 
nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores ao ato de declaração do vencedor, inclusive para os casos de 
empresas desclassificadas antes da fase de disputa. 
 

8.3.  Manifestada a intenção de interpor recurso, o recorrente terá o prazo máximo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação de suas razões, ficando facultado aos demais licitantes a apresentação das contra-razões do 
recurso, no mesmo prazo de 3 (três) dias úteis, cuja contagem iniciar-se-á a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vistas ao processo. 
 

8.4.  Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representantes não habilitados legalmente. A falta de manifestação imediata e motivada na forma estabelecida 
neste capítulo importará a preclusão do recurso e consequente adjudicação do objeto do certame aos licitantes 
vencedores. 
 

8.5.  Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 

8.6.  Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 

8.7.  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

8.8.  O Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contra-razões à Autoridade Superior para decisão. A 
adjudicação do item objeto da licitação para os quais existirem recursos só poderá ser efetuada pela 
Autoridade Superior. 

 
9.  DA HOMOLOGAÇÃO 
 
9.1.  Encerrada a etapa de recursos o Pregoeiro deverá emitir o relatório do certame, indicando as ocorrências 

desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade superior para decisão final. 
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9.2.  A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório ao Pregoeiro, para 

continuidade do processo, na forma do edital. 
 
10.  DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
10.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Foz do Iguaçu convocará o licitante 

vencedor para assinatura de instrumento contratual ou retirada na nota de empenho.  
  
10.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o instrumento contratual. Este prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Foz do Iguaçu. 

 
10.3.  A licitante que injustificadamente não assinar o instrumento contratual dentro do prazo estabelecido no item 

anterior ficará sujeita a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e/ou correspondente à 
nota de empenho. 

 
10.4.  A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho, após 05 (cinco) dias da 

notificação, implicará a imposição das penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 
 
11. DAS CONTRATAÇÕES E SANÇÕES. 
 

11.1 As contratações se darão através da formalização de Termo de Contrato. 
 

11.2O Instrumento Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo: 
 

I - O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades; 
II - A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços; 
III - O preço unitário; 
IV - Dotação orçamentária e fonte de recursos; 
V - A indicação do respectivo processo licitatório. 

 
11.3 Com fundamento no art. 7° da Lei n° 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com quaisquer 

órgãos do Município; e com base no art. 87, inciso II da Lei 8.666/1993, estará sujeito á multa, de 
acordo com a gravidade do inadimplemento cometido, a empresa que:  

 
11.1.1    Não mantiver sua proposta ou deixar de apresentar quaisquer documentos  exigidos pelo 

edital de licitação: 
 

a) Recusar-se ou deixar de enviar a documentação e a proposta de preços no prazo estabelecido no 
edital; 

b) Recusar-se ou deixar de responder diligência realizada pela PMFI, durante a análise da 
proposta; 

c) Deixar de manter as condições de habilitação; 
d) Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação, sem justificativa 

aceita pela Administração. 
 

11.1.2 Para os casos correlatos a este item, a empresa inadimplente ficará impedida de licitar e contratar com a 
Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu, pelo prazo de 01 (um) ano, além de multa de 3% (três por 
cento) em relação ao total de sua proposta. 

 

11.1.3 Deixar de Celebrar o Contrato: 
 

a) Recusar-se ou deixar de enviar documento (s) necessário (s) à comprovação de capacidade para 
assinatura do Contrato: impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Foz do 
Iguaçu pelo prazo de 01 (um) ano e multa de 10% (dez por cento) em relação ao valor total de sua 
proposta; 

 

b) Recusar-se ou deixar de assinar o Contrato ou Nota de Empenho referente ao Contrato, dentro do 
prazo de validade da sua proposta: Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura do 
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Município de Foz do Iguaçu, pelo prazo de 01 (um) ano e multa de 10% (dez por cento) em relação 
ao valor total de sua proposta; 

 

11.1.4 Fraudar ou falhar na execução do Contrato, e ensejar retardamento de sua  execução: 
 

a) Pela inexecução parcial do Contrato: aplicar as sanções previstas no artigo nº 87 da Lei nº 
8.666/93, sendo que no caso de multa, esta corresponderá a 5% do valor da parcela inadimplida; 
 

b) Pela inexecução total do Contrato: aplicar as sanções previstas no artigo nº 87 da Lei nº 8.666/93, 
sendo que no caso de multa esta corresponderá a 10% do valor contratual. 

 

c) Se a contratada ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização 
do contratante, ainda que obrigada a reassumir a execução do(s) serviço(s) no prazo máximo de 
15 (quinze) dias: Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual. 

 

d) Deixar de prestar a garantia prevista no item 11, dentro do prazo exigido pelo edital de licitação: 
Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o 
máximo de 2% (dois por cento). 

 

11.1.5 Apresentar documento ou declaração falsa: 
 

a) Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no certame licitatório:  Impedimento 
de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração  Municipal por período de 01 (um) ano;  
 

b) Adulterar documento, público ou participar, com o fim de prejudicar direito, criar  obrigações ou 
alterar a verdade: Impedimento de licitar com a Administração  Municipal por até 05 (cinco) anos; 

 
11.1.6  As empresas enquadradas neste item ficarão, ainda, sujeitas à multa de 20% (vinte   por 
cento) em relação ao valor total de sua proposta. 

 
11.1.7 Cometer fraude fiscal: 

 
a) Fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal; 
b) Omitir informações em suas notas fiscais ou de outrem; 
c) Falsificar ou alterar quaisquer Notas Fiscais. 

 
11.1.8     Para os casos correlatos a este item, a empresa ficará impedida de licitar e contratar com a 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu, sendo penalizado com a declaração de inidoneidade, 
que acarreta o impedimento de licitar com a União, Estados e Municípios, pelo prazo de 05 
(cinco) anos; 

 
11.1.9     As empresas enquadradas neste item ficarão, ainda sujeitas à multa de 20% (vinte por cento) em 

relação ao valor total de sua proposta. 
 

11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo: 
 

a) Atos comprovadamente realizados com má-fé ou dolo; 
 

b) Participação na licitação de empresa constituída com a finalidade de burlar penalidade aplicada 
anteriormente, a qual será constatada com a verificação dos quadros societários, objetos sociais 
e/ou seus endereços, da empresa participante e da penalidade anteriormente. 

 
11.1.11    Para os casos correlatos a este item, a empresa ficará impedida de licitar e contratar com a 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além do pagamento 
de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total de sua proposta ou do Contrato, conforme 
o caso. 

 
11.1.12  Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e multa, constantes nos 

artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/1993, aplicadas suplementarmente, pela inobservância das 
condições estabelecidas para a prestação de serviços ora contratado, da seguinte forma: 
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a) Advertência, nos casos de menor gravidade; 

 

b) Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o total devido, 
por dia de atraso no inicio da prestação dos serviços objeto do Edital, sendo que a partir do 31° 
(trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução total do Contrato, 
incidindo sanções específicas, conforme item 14.3.3, “b” acima. 

1 
11.1.13  As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizações 

suplementares para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados durante 
o processo administrativo de penalização. 

 
11.1.14  Será assegurado à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadas nesta seção, o 

direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
11.1.15 A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de aplicação de 

outras. 
 
11.1.16 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e 

contratar, o licitante será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital, no contrato e das demais cominações legais. 

 
11.1.17 A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará em 

consideração: 
 

a) O dano causado à administração; 
b) O caráter educativo da pena; 
c) A reincidência como maus antecedentes; 
d) A proporcionalidade. 

 
11.1.18 Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal 12.846/2013, 

que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 
contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

 
11.1.19 Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos sofridos 

pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos excedentes, 
tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código Civil Brasileiro. 

 
 
12.  DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1.  O Município de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. O Município poderá, ainda, prorrogar, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 
12.2.  O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

 
12.3.  É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 

com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Os licitantes intimados para prestar 
quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação e/ou inabilitação. 

 

                                                      
1
 

1 Para fins de aplicação das penalidades, prevalecem as previstas no item 11 do edital, e desconsideradas 
as penalidades especificadas nos Termos de Referência dos órgãos requisitantes.  
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12.4.  O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde que 
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

 
12.5.  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

 
12.6.  As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer meio de 

comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
 
12.7.  Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
 
12.8.  A participação do licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
12.9.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
12.10. Quaisquer esclarecimentos serão formalizados por escrito através do endereço constante no preâmbulo 

deste Edital. 
 
12.11. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação 

e não será devolvida ao proponente. 
Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos termos 
da legislação pertinente, Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou divergência oriunda do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
 
 
Foz do Iguaçu-PR, 22 de agosto  de 2019. 

 
                                                
 

Salete Aparecida de Oliveira Horst 
Responsável pela Municipal de Administração 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, SONORIZAÇÃO E MÍDIA 

 

Objeto: O presente Termo de Referência, do tipo menor preço por lote, tem por objetivo a contratação de serviços 
técnicos especializados no fornecimento e montagem e desmontagem de sonorização, projeção, iluminação, 
tradução, equipamentos de apoio, gerador de energia e estrutura de palcos, necessários ao atendimento da 18ª 
Conferência de Inovação 2019. Evento será realizado pela primeira vez na cidade de Foz do Iguaçu, em 
cumprimento ao Acordo de Cooperação nº 03/2019, assinado entre a Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, a 
Associação Nacional de Pesquisa e Desenvolvimento das Empresas Inovadoras (ANPEI), e a Fundação Parque 
Tecnológico de Itaipu (FPTI), em 15/03/2019, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo 
Indústria Comércio e Projetos Estratégicos e da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, de fomentar o 
desenvolvimento do setor, conforme especificações contidas no Edital, Anexos e Tabelas. 

 

1. Justificativa 

 
Em 26 de dezembro de 2017, o Prefeito Municipal sancionou a Lei Complementar nº 283, aprovada pela Câmara 
Municipal de Vereadores, que dispõe sobre medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e tecnológica em 
ambiente produtivo no município, como uma das estratégicas para acelerar a diversificação econômica da cidade. 
 
A Lei Municipal da Inovação atua estrategicamente em três diretrizes: a) o incentivo fiscal e tributário para novas 
empresas do setor; b) a criação de espaços dedicados à prática da inovação para uso da comunidade como um todo; 
e c) a atração de eventos do setor, aproveitando-se de uma das maiores competências locais que é ser um grande 
destino de realização de eventos. Esta Lei Complementar, somada à Lei Estadual 15.634/2007, que estabelece 
incentivos fiscais de ICMS para produção de eletroeletrônicos, informática e telecomunicações, em Foz do Iguaçu e 
em outras três cidades paranaenses, além do projeto do futuro Centro Municipal de Inovação (Condomínio de 
Startups), cria condições para atrair investimentos e possibilitar a formação de um polo de tecnologia e inovação 
regional. Acrescenta-se a isso a iniciativa de permitir, no Plano Diretor e na Lei de Zoneamento e Uso do Solo, a 
instalação das atividades com códigos CNAEs relacionados à inovação em todas as regiões da cidade.  
 
Para projetar Foz do Iguaçu como cidade inovadora, estimulando a realização de eventos do setor, o município 
firmou o Acordo de Cooperação ora citado, com o objetivo de sediar a realização da Conferência de Inovação 2019, 
em sua 18ª edição. O evento acontece desde 2001 e é hoje o maior do País voltado às empresas inovadoras, tendo 
se consolidado como fórum privilegiado para o encontro de representantes de empresas, agências do governo e 
instituições de ciência, tecnologia e inovação (C,T&I) para discussão e encaminhamento de políticas públicas e 
privadas de fomento ao setor. 
 
A Conferência de Inovação deverá reunir mais de 2.500 participantes em Foz do Iguaçu, movimentando cerca de R$ 
5 milhões na economia local, seja mediante inscrições, montagem das estruturas, diárias de hospedagens e 
alimentação, serviços de transporte, dentre outros. Temos certeza que representará um marco na consolidação de 
uma política pública municipal voltada ao fomento da inovação e da pesquisa científica, o que contribuirá de forma 
inigual, juntamente com as outras iniciativas locais, para inserir e projetar a cidade entre aquelas que voltam seus 
olhos para o futuro. 
 
Importante salientar que o Registro de Preços, atualmente vigente para a Administração Municipal, que inclui parte 
dos itens presentes nesta licitação, não atende em quantidade e diversidade às necessidades de fornecimento para 
o evento em questão, conforme declaração do gestor do contrato, em anexo. Por isso, estamos procedendo a 
contratação específica, que ora submetemos para a Diretoria de Compras. 
 
1.1. Da característica de eventos tidos como Congresso e Conferência: Evento de grande porte e de 
organização complexa, que reúne elevado número de participantes com o objetivo de assistir às apresentações 
feitas por especialistas nacionais e/ou internacionais a respeito de um ou mais temas. Suas programações são 
variadas, podendo ocorrer diversos eventos menores dentro deles.  
 
 1.2 – Dos itens do lote: Em análise aos registros de preços anteriormente contratados, verificamos a contratação 
não difere de composição de itens já licitados pela municipalidade. 
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Objetivamos atender ao evento, que possui características complexas e com resultados de qualidade em 
razão de reunir público qualificado de várias regiões do país e também de participantes do exterior. 
 Verificamos a necessidade de prever a instalação de estruturas como treliças e Box truss, que suportem 
banners informativos e alusivos ao evento. Bem como também a instalação de equipamentos de sonorização e 
outros.  
  A estrutura do box truss é fabricada com alumínio ou aço carbono, sendo, assim, um material leve para 
fácil manuseio. Daí sua popularidade. Com pouco esforço, é possível criar estruturas marcantes. Da mesma forma, a 
montagem, desmontagem e transporte são bastante simples. 

Apesar de ser um material de alta praticidade, sua resistência é bastante alta, podendo suportar grandes 
pesos e montar estruturas consideráveis. Suas dimensões variam de acordo com a necessidade de carga e 
proporções de utilização. Hoje, as dimensões comercializadas com mais frequência são as Q15, Q20, Q25 e Q30. 
Cada um desses códigos representa uma linha de produtos e acessórios específicos, sendo a Q15 a mais leve e 
menor, enquanto a Q30 seria utilizada para a estrutura de palcos, por exemplo. 
  Essas estruturas podem acabar ficando aparentes, mas seu design simples acaba não interferindo 
na cenografia geral. Se for do interesse do organizador, é possível envelopar o box truss que ficar aparente com uma 
lona ou tecido, até mesmo para dar um efeito mais sofisticado. 

Apontamos a necessidade de itens que venham a somar a qualidade do evento como produto diferenciado 
e que, na maioria das vezes, resultam em formatação mais profissional e de satisfação ao evento. Estamos 
considerando a inserção de recursos de iluminação, uma vez que vários eventos contam hoje com a ajuda da 
tecnologia de ponta.  
 Em razão das palestras que serão ministradas por discursistas estrangeiros, será necessário a contratação 
de equipamentos de tradução simultânea de qualidade, para que todos tenham acesso às informações e possam 
compartilhar conhecimentos de forma clara. 
  Devido às intempéries do clima, temos passados por constantes quedas de energias que, por várias vezes, 
comprometeram a realização de ações importantes como reuniões com a comunidade e outros. Desta forma, 
visando assegurar o bom andamento do evento, incluímos a necessidade de contratação de geradores de energia. 
  Se cair a energia, pessoas podem passar por transtornos. A falta de energia ainda desliga equipamentos. A 
principal vantagem do gerador é garantir energia elétrica sem interrupções após um blecaute. Com a ajuda do 
gerador, mesmo durante um blecaute, é possível manter todos os equipamentos funcionando perfeitamente, já que 
ele funciona por conversão de energia mecânica em energia elétrica. 
 

2. Período de duração dos serviços 

 

  Os serviços serão utilizados para abertura, programação e encerramento da 18ª Conferência de Inovação, 

entre os dias 25 e 27 de setembro de 2019, na cidade de Foz do Iguaçu/PR, podendo ser solicitados a partir da data 

da assinatura do contrato. 

 

2.1. Condições de entrega dos serviços 

 

2.1.1 O(s) item(s) do objeto licitado deverá (ão) ser (em) entregue (s) pontualmente em local data e horário 

definido pelo contratante, através de ordem de serviço que será fornecida em no mínimo 5 (cinco) dias que 

antecederem ao evento; 

 

2.1.2 Conforme ordem de serviço emitida pela secretaria responsável, neste caso a Secretaria Municipal de 

Turismo Indústria Comércio e Projetos Estratégicos, até 05 dias úteis, diretamente do Secretário Municipal, 

antecedentes à data programada do evento;  
 

2.2 Os itens devem conter o preço unitário, por extenso, em moeda nacional.  
 

2.3 O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL, contudo deverão ser respeitados os 

valores unitários máximos estipulados no edital. 
 
3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos financeiros correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

https://www.r1audiovisual.com.br/blog/eventos-corporativos-como-funciona-a-cenografia-em-tecido-tensionado-impresso
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Secretaria Municipal de Turismo Indústria Comércio e 
Projetos Estratégicos 

13.03.23.695.0610.2127.33.90.39.1.505 

 
4. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
4.1 Todos os itens da tabela disposta devem seguir as especificações abaixo: 

 

4.1 Os serviços serão utilizados conforme a necessidade do evento e as quantidades serão solicitadas através 

de requisição assinada, pelo Secretário Municipal de Turismo Indústria Comércio e Projetos Estratégicos.  

 

4.2 Todos os serviços serão realizados exclusivamente na 18ª Conferência de Inovação, entre os dias 25 e 27 

de setembro de 2019, com liberação por meio de Ordem de Serviço a ser encaminhada à contratada, após 

deliberação do responsável pela Secretaria Municipal de Turismo Indústria Comércio e Projetos Estratégicos; 

 

4.3 Após a liberação da Ordem de Serviço pela Secretaria Municipal de Turismo Indústria Comércio e Projetos 

Estratégicos, a secretaria solicitante, deverá providenciar o empenho financeiro e encaminhar ao gabinete do 

secretário para fins de certificação dos trabalhos até então prestados pela contratada; 

 

4.4 Toda e qualquer contratação de serviço deverá passar pela liberação da Secretaria Municipal de Turismo 

Indústria Comércio e Projetos Estratégicos, ficando vedada a contratação direta por outras secretarias e/ou 

departamentos da Prefeitura Municipal. 

 

4.5 O pagamento devido pelo Município será efetuado até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal 

devidamente atestada pelo setor requisitante.  Nas notas fiscais emitidas deverá constar, obrigatoriamente, o 

número da licitação e do Contrato. 
 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1 Atender de forma plena às necessidades do evento, no que se refere aos itens contratados neste edital, de 
acordo com o estabelecido pela Municipal de Turismo Indústria Comércio e Projetos Estratégicos, conforme segue: 
 

5.1.1 Prestar os serviços nos horários pré-estabelecidos pela esta Secretaria Municipal de Turismo Indústria 
Comércio e Projetos Estratégicos, nos turnos da manhã, tarde e noite, em dias úteis ou não; 
 

5.1.2 Disponibilizar os equipamentos e profissionais habilitados e necessários para a realização do evento 
solicitado esteja a empresa atendendo ou não simultaneamente outros eventos sem relação com esta 
contratação, assim como veículo para transpores dos mesmos; 
 

5.1.3 Permitir e facilitar a fiscalização e/ou a inspeção do objeto deste contrato, a qualquer hora, devendo 
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por escrito, pertença seus agentes à 
CONTRATANTE; 

 

5.1.4 A montagem de estruturas deverá ser feita por um montador de estruturas metálicas, profissão 
regulamentada pelo MTB, cedido pela CONTRATADA; 

 

5.1.5 Participar à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
prestação do objeto deste contrato em partes ou no todo; 

 

5.1.6 Responsabilizar–se por todas as despesas, encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social, 
tributária e outras, bem como impostos, taxas, tributos, incidentes ou que venham a incidir sobre a 
totalidade dos serviços deste Contrato; 
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5.1.7 Comprovar, através de atestado ou declaração que a empresa executa serviços para empresas públicas e 
privadas em igual complexidade; 

 

5.1.8 Apresentar o registro do CREA – Certificado de Atestado Técnico; 
 

5.1.9 Apresentar o registro do Engenheiro Elétrico responsável; 
 

5.1.10 Indicar o responsável técnico; 
 

5.1.11 Local de Prestação de serviço: local e horário a serem determinados pela Secretaria Municipal de Turismo 
Indústria Comércio e Projetos Estratégicos; 

 

5.1.12 Forma de execução: em período pré-estabelecido, mediante ordem de serviço encaminhada pela 
Secretaria Municipal de Turismo Indústria Comércio e Projetos Estratégicos; 

 

5.1.13 Pagamento: até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal; 
 

5.1.14 Vigência: 03 meses não prorrogáveis. 
 

6. DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

6.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Foz do Iguaçu convocará o licitante 

vencedor para assinatura de instrumento contratual ou retirada na nota de empenho.  

  

6.2 O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o instrumento contratual. Este prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Foz do Iguaçu. 

 

6.3 A licitante que injustificadamente não assinar o instrumento contratual dentro do prazo estabelecido no 

item anterior ficará sujeita a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e/ou correspondente à 

nota de empenho. 

 

6.4 A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho, após 05 (cinco) dias 

da notificação, implicará a imposição das penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 
 

 
7. DAS CONTRATAÇÕES E SANÇÕES. 
 
7.1 A CONTRATADA quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato/ata, 
comportar-se de modo inidôneo, declarar falsamente ou cometer fraude fiscal, poderá ser aplicado, pela autoridade 
competente do CONTRATANTE e sem prejuízo da reparação dos danos a ele causados, as seguintes penalidades; 
 

7.1.1 Advertência; 
 

7.1.2 Multa de mora de 0,1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela recebida por dia de 
atraso, limitando a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será encaminhado para abertura de Processo 
Administrativo; 
 

7.1.3 Multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela 
inadimplida; 
 

7.1.4 Multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 
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7.1.5 Suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, 
até no máximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses: 

 

7.1.5.1 recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato/ata, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo  estabelecido pela Administração; 

7.1.5.2 não mantiver sua proposta; 
7.1.5.3 abandonar a execução do contrato/ata; 
7.1.5.4 incorrer em inexecução contratual; 

 
7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica Municipal, pelo que o 
Prefeito Municipal determinar, até no máximo de 5 (cinco) anos. 
 

7.1.7 As penalidades de Advertência, Suspensão Temporária e Declaração de Inidoneidade poderão ser 
aplicadas juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa previa do CONTRATADO.  
 

7.1.8 O prazo de fornecimento do serviço técnicos profissionais deverá ser efetuados em até 05 (cinco) dias 
corridos, contados à partir da emissão da Ordem de serviço assinado. 
 

7.1.9 Todos os custos inerentes ao fornecimento do serviço contratado, inclusive os custos de alimentação, 
transportes e execução, mão de obra, encargos, impostos de qualquer natureza e demais despesas, são de inteira 
responsabilidade e risco da empresa CONTRATADA. 
 

7.1.10 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 
 

7.1.11 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

7.1.12 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

7.1.13 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

7.1.14 Todos os serviços deverão ser acompanhados por profissionais devidamente capacitados e habilitados. 
 

7.1.15 Cabe a contratada executar todos os serviços de acordo com as especificações e demais elementos técnicos 
que integram o Termo de Referência, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas inerentes ao serviço e de 
segurança. 
 
 
8. DA ENTREGA E RECEBIMENTO 
 

8.1 Os serviços técnicos profissionais, constantes na presente licitação deverão ser entregues e executadas 

conforme especificações constantes no Anexo I e suas tabelas – Termo de Referência, observando o seguinte: 

 

8.1.1 Caso os serviços técnicos profissionais não correspondam ao exigido no instrumento convocatório, a 

empresa deverá providenciar sua substituição, de imediato, nos casos de inadequação das condições, visando ao 

atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções administrativas previstas no instrumento 

convocatório, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor; 

 

8.1.2 A Contratada deverá fornecer as condições necessárias para que os serviços prestados estejam de acordo 

com os cronogramas, locais e horários fixados no Anexo I.  

 

9. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO: 
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9.1 Secretaria Municipal de Turismo Indústria Comércio e Projetos Estratégicos. 

Avenida das Cataratas, 2330 – Foz do Iguaçu - PR - Brasil - Cep: 85853-000 

Telefone: (45) 2105-8102 Gilmar Antonio Piolla. 
 
10. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇOE OU FORNECIMENTO 

 

10.1  O bem ou prestação de serviço deverá estar em conformidade com a Nota de Empenho e o Anexo I - 

Termo de Referência do edital. 

 

10.2 A execução do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das penalidades 

previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, da utilização 

dos serviços. 
 

11. DO PAGAMENTO 
 

11.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização do(s) serviço(s) entrega, mediante 
apresentação de nota fiscal, devidamente certificada pelo órgão requisitante, vedada a antecipação do pagamento. 
 

11.2 A empresa deverá emitir Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica, na forma contida no Decreto 
Municipal nº 21.524 de 02 de Agosto de 2012, expedido em conformidade com a legislação federal (Protocolo ICMS 
42/2009). 
 

11.3 A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao fornecedor/prestador, para 
retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da data de sua 
reapresentação. 
 

11.4 Para o recebimento dos pagamentos devidos, a empresa deverá apresentar à Secretaria Municipal da 
Fazenda, os seguintes documentos para comprovação da regularidade fiscal; 
 

11.5 Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme Portaria 
Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014. 
 

11.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos e Tributos Estaduais para participar de licitação junto a órgãos públicos, expedida pela Secretaria de Estado 
da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 
 

11.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 
 

11.8 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 

11.9 Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), 
demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos trabalhistas instituídos por lei. 
                                                                  

 
 

Gilmar Antonio Piolla 
Secretário Municipal de Turismo, Indústria, Comércio e Projetos Estratégicos 

 
 
 

    Francisco Lacerda Brasileiro 
Prefeito Municipal 
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TABELA I 
Itens a serem disponibilizados para a prestação dos serviços 

 

Equipamentos de sonorização 

ITEM DIÁRIAS DESCRIÇÃO QTDE 

1.  02 diárias Line array VA-102A EUROSOUND (03 torres com 04 caixas cada) 12 

2.  02 diárias Caixa acústica subwoofers EUROSOUND 4 

3.  02 diárias Caixa Acústica QSC K12 (delay aéreo para fundo do salão e feira) 12 

4.  02 diárias Caixa acústica JBL (caixas para retorno de palco) 8 

5.  02 diárias 
Microfone sem fio de mão 
Shure- PGXD24/SM58 

10 

6.  02 diárias 
Microfone Headset  
Shure Sem Fio Svx14br Pga31 Headset Auricular 

4 

7.  02 diárias 
Microfone Gooseneck 
Shure CVG18 

3 

8.  02 diárias Antena ativa direcional SHURE UA874WB 1 

9.  02 diárias Console Soundcraft S1 I 1 

10.  02 diárias Main Power 1 

11.  02 diárias Boxtruss Q25 (barras para sustentação de som aéreo 06 barras de 05 m cada) 30 

12.  02 diárias Talha manual 10metros 1 tonelada 12 

13.  02 diárias Cinta de Elevação 12 

14.  02 diárias Operador Som 2 

15.  02 diárias Pulpito 4 

 
TABELA II 

Itens a serem disponibilizados para a prestação dos serviços 
 

Tradução simultânea e palestra muda 
 

 

ITEM 

 

DIÁRIAS DESCRIÇÃO QTDE 

16.  02 diárias Cabine com posições de trabalho (Tamanho 1,64m larg x 1,20m prof x 1,76m alt) 1 

17.  02 diárias Central de intérpretes digital – 6 canais 1 

18.  02 diárias Microfones de eletreto com fones acoplados 2 

19.  02 diárias Luminárias Gooseneck 2 

20.  02 diárias Modular infravermelho 1 

21.  02 diárias Emissores de infravermelho com pedestal 2 

22.  02 diárias Receptores 10 canais com fone  1200 

23.  02 diárias Técnico Especializado. 1 

24.  02 diárias Tradutor (Inglês x Português) 2 

 
TABELA III 

Itens a serem disponibilizados para a prestação dos serviços 
 

Equipamentos de Iluminação 

 

ITEM 

 

DIÁRIAS DESCRIÇÃO QTDE 

25.  02 diárias Refletor Fresnel Telem 1k - (luz de palco) 28 

26.  02 diárias Refletor Elipsoidal 36° 200W Croma Efekt CROMALIGHT103 PK1 - (para púlpito) 8 

27.  02 diárias Refletor Mini Brute Nec Led 4x100w Branco Quente Dmx (04 lâmpadas) (luz de platéia) 4 

28.  02 diárias Refletor LED PAR 144W RGBWA-UV Croma CROMALIGHT141 PK1 - (ambientação e platéia) 48 

29.  02 diárias Moving Head Beam 200w Bivolt Dmx 12 
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30.  02 diárias Console Avolites Pearl 2010 1 

31.  02 diárias Rack A/C Propower 1 

32.  02 diárias Operador Iluminação 2 

 
TABELA IV 

Itens a serem disponibilizados para a prestação dos serviços 
 

Sistemas para projeção 

 

ITEM 

 

DIÁRIAS DESCRIÇÃO QTDE 

33.  01 diária 

Palco integrado composto por: 
01 Palco central: 10 m larg x 8 m prof x 1,15m alt 
02 Palcos laterais: 10 m larg x 8 m prof x 1,15 m alt 
01 Palco lateral: 10 m larg x 8 m prof x 1,15 m alt 
Escadas frontais para acesso 
Forração na cor preta) 

1 

34.  01 diária 

TELAS CENTRAL E LATERAIS 
Multitela (Lona branca envelopada em metalom)  
Medidas: 10 M LARG X 5,85 M ALT 

4 

35.  02 diárias Projetor Epson 7000 Full HD 8 

36.  02 diárias Projetor Epson 5200 Full HD - (estaqueados nos projetores de 7.000) 8 

37.  02 diárias Notebook Intel I7 8GB Ram - Asus 3 

38.  02 diárias Macbook PRO (Play de Vídeos com Software Modl8) 1 

39.  02 diárias 
Processadora Christie Spyder X20 (sistema de processamento e gerenciamento das 
multitelas sinal de vídeo para 03 púlpitos no palco) 

1 

40.  02 diárias Televisor 42" LED (retorno de imagem para palco) 5 

41.  02 diárias Suporte de chão para televisor (Dog house) 5 

42.  02 diárias PerfectCue Light System (Passador de slides) 4 

43.  02 diárias Cabo Fibra óptica (100 metros) 8 

44.  02 diárias Boxtruss Q25 (fixação dos projetores) 50 

45.  02 diárias Talha manual 10metros 1 tonelada 12 

46.  02 diárias Cinta de Elevação 12 

47.  02 diárias Operador Projeção 2 

 
TABELA V 

Itens a serem disponibilizados para a prestação dos serviços 
 

Áudio visual – Salas de Reunião 

 

ITEM 

 

DIÁRIAS DESCRIÇÃO QTDE 

48.  02 diárias Televisor 75" Full HD 2 

49.  02 diárias Notebook Intel I7 8GB Ram - Asus 4 

50.  02 diárias PerfectCue Light System (Passador de slides) 6 

51.  02 diárias Caixa Acustica QSC K12 (2 para cada sala - C1 e C3) 4 

52.  02 diárias Microfone sem fio de mão (2 para cada sala - C1 e C3) Shure- PGXD24/SM58 4 

53.  02 diárias Console Behringer Stereo 1222 - XLR 8 canais  (1 para cada sala - C1 e C3) 2 

54.  02 diárias Projetor Epson X41 3600 lumens Full HD (1 para cada sala - C1 e C3) 2 

55.  02 diárias Tela de projeção wide 120" com tripé fixo (2,40mt x 1,80 mt) 2 

56.  02 diárias Operador Audiovisual 2 

 
 

TABELA VI 
Itens a serem disponibilizados para a prestação dos serviços 
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Gerador de energia 

 

ITEM 

 

DIÁRIAS DESCRIÇÃO QTDE 

57.  02 diárias Gerador de 260 KVA 1 

 
TABELA VII 

Itens a serem disponibilizados para a prestação dos serviços 
 

Rádio comunicador 

 

ITEM 

 

DIÁRIAS DESCRIÇÃO QTDE 

58.  02 diárias Rádio Comunicador (Kit composto por rádio, base, fonte e fone) (Modelo HT78) 40 

 
TABELA VIII 

Itens a serem disponibilizados para a prestação dos serviços 
 

Mídia Desk 

 

ITEM 

 

DIÁRIAS DESCRIÇÃO QTDE 

59.  02 diárias Notebook Intel I7 8GB Ram - Asus 3 

60.  02 diárias Impressora HP1212NF Laser Multifuncional (P/B) 18ppm 1 

61.  01 diária Tonner 85A (Impressora HP1212NF) (P/B)  1 
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ANEXO II 
 

DO OBJETO E DEMAIS ASPECTOS RELACIONADOS 
 

1.   DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de serviços técnicos especializados no fornecimento e montagem e desmontagem de sonorização, 
projeção, iluminação, tradução, equipamentos de apoio, gerador de energia e estrutura de palcos, necessários ao 
atendimento da 18ª Conferência de Inovação 2019. Evento será realizado pela primeira vez na cidade de Foz do 
Iguaçu, em cumprimento ao Acordo de Cooperação nº 03/2019, assinado entre a Prefeitura Municipal de Foz do 
Iguaçu, a Associação Nacional de Pesquisa e Desenvolvimento das Empresas Inovadoras (ANPEI), e a Fundação 
Parque Tecnológico de Itaipu (FPTI), em 15/03/2019, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Turismo Indústria Comércio e Projetos Estratégicos e da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, de fomentar o 
desenvolvimento do setor, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. 

 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
Secretaria Municipal de Turismo Indústria 
Comércio e Projetos Estratégicos 

13.03.23.695.0610.2127.33.90.39.1.505 

 

2.1. Valor maximo global da licitação  

 

Valor máximo global: R$ 193.557,00 (cento e noventa e três mil quinhentos e cinqüenta e sete reais). 
 
3.  DO RECEBIMENTO: 
 
3.1. O bem ou prestação de serviço deverá ser executado em conformidade com a Nota de Empenho e os termos do 
edital. 
 
3.2. A entrega do bem ou da prestação do serviço deverá ser efetuada sempre que solicitada, e não serão tolerados 
atrasos sem justificativa prévia. 
 
3.3. Todos os bens fornecidos ou serviços prestados serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade 
e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida 
para substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 
 
3.4. O(s) bem (ens) ou serviço(s) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado(s) de nota(s) fiscal 
(is) distintas, ou seja, de acordo com a Nota de Empenho, constando o número, o bem ou serviço, o valor unitário, a 
quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais. 
 
3.5. O recebimento do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das penalidades 
previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do 
prazo de validade, do objeto fornecido. 
 
4.  DO PAGAMENTO: 
 
4.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação de nota fiscal, 
devidamente certificada pelo órgão requisitante, vedada a antecipação do pagamento. 
 
4.2. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao fornecedor/prestador, para retificação ou 
substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da data de sua reapresentação. 
 
4.3.Para o recebimento dos pagamentos devidos, a empresa deverá apresentar à Secretaria Municipal da Fazenda, 
os seguintes documentos para comprovação da regularidade fiscal: 

 
4.3.1. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme Portaria 
Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014. 
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4.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
e Tributos Estaduais para participar de licitação junto a órgãos públicos, expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 

 
4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 

 
4.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 
4.3.5. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), 
demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos trabalhistas instituídos por lei. 
 
 
 
 

Salete Aparecida de Oliveira Horst 
Responsável pela Municipal de Administração 
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                                                                                 ANEXO III 
 
  1.  DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
  1.1.  O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
  1.2.  A proposta de preços inicial deverá ser digitada no site www.licitacoes-e.com.br, para análise e terá que 

conter: 
 

I-  Preço total do lote contemplando todos os itens pertencentes ao lote, com até duas casas decimais após á 
vírgula;  Será desclassificada a empresa que cotar parcialmente o lote; 

 

II- Conter as condições de pagamento em conformidade com o edital, a não especificação significa que a 
licitante concorda com os termos do edital; 
 

III- Prazo de validade da proposta: 60 dias, a não especificação significa que a licitante concorda com os termos 

do edital; 

 

IV- Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste edital, que se 
oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos ou manifestamente 
inexeqüíveis, preços simbólicos ou irrisórios.  

 
V-  É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva. 

 
1.3.   Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado 

ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta 
licitação, na forma da Lei. 

 
1.4.   Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em decorrência direta 

ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido na 
Norma Tributária. 

 
1.5. O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, emolumentos, encargos, 

inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os tributos incidentes sobre a compra dos 
materiais, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação. 

 
2.        DA HABILITAÇÃO 
 
2.1.  A licitante com a proposta classificada em primeiro lugar, por item, deverá encaminhar a seguinte 

documentação: 
 
2.1.1. Para habilitação jurídica e regularidade fiscal: 

 
      I.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social (última alteração ou a consolidação) em vigor, devidamente  

registrado, em se tratando de  sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por  ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores. Observação: Para todos os efeitos, considera-se 
como ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, o documento de constituição da empresa, 
acompanhado da(s) última(s) alteração (ões) referente(s) à natureza da atividade comercial e à 
administração da empresa, ou a última alteração. 

 
      II.   Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 
 
     III.   Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país. 
 
     IV.  Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI/MPOG Nº 02, 

de 16 de setembro de 2009, de acordo com o Modelo III. 
 
     V.  Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
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    VI. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
    VII. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme Portaria 

Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014. 
 

       VIII. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
e Tributos Estaduais com finalidade específica para participar de licitação junto a órgãos públicos, expedida 
pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 

 
    IX. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT, demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos trabalhistas instituídos 
por lei; 

 
    X.    Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
 
    XI. Declaração conjunta que versa sobre recebimento do edital, superveniência de fatos impeditivos da 

habilitação, Proibição do Trabalho de Menores e de Relação de emprego com servidores; conforme Modelo II. 
 
   XII. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o 

objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para 
atendimento ao objeto da presente licitação; 

 
  XIII. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extra judicial, expedida pelo Distribuidor 

Judicial competente da sede da licitante; 
 
   XIV. Tratando-se de microempresa e empresa de pequeno porte, tendo em vista o tratamento diferenciado 

concedido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial, 
conforme consta no art. 8º da Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, acompanhada da declaração de que se 
enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º, da Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006. E o Modelo I da Declaração encontra-se no Edital.  

 

 3.  ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO AO  PREGOEIRO  

 
 3.1. Os documentos deverão chegar ao endereço constante do preâmbulo deste edital, sob pena de 

desclassificação da proposta, além das demais penalidades previstas neste edital, no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis posteriores à data do encerramento da Sessão Pública do Pregão, independente de 
comunicação do Pregoeiro. 

 
 3.1.1. O Pregoeiro poderá solicitar a documentação da empresa classificada em segundo e terceiro lugares, e assim 

sucessivamente, para garantir a aquisição do objeto dentro das exigências do Edital. As empresas convocadas 
que não apresentarem a documentação estarão sujeitas às penalidades previstas neste Edital. 

 
 3.1.2. O licitante poderá encaminhar o envelope contendo os documentos habilitatórios anteriormente à realização 

da sessão do pregão, identificando no referido envelope os elementos que possibilitem seu vínculo ao 
processo licitatório. O Pregoeiro  deverá abrir o envelope somente após a realização da sessão do Pregão. Os 
envelopes dos licitantes que não vencerem quaisquer dos itens deste edital estarão à disposição dos mesmos 
para sua retirada durante 60 (sessenta) dias após a realização da sessão, findo esse prazo serão destruídos. 

 

 4.  CONSIDERAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO 

 
 4.1.  Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão imediatamente inabilitados no 

presente processo licitatório, além de sofrerem as penalidades previstas no edital e na legislação pertinente. 
 
 4.2.  Os documentos referidos nos itens 2 e 3 deste Anexo poderão ser apresentados em original, cópia 

autenticada ou publicação em órgão da imprensa oficial. A aceitação das certidões, quando emitidas através 
da Internet, fica condicionada à verificação de sua validade sendo dispensada sua autenticação. 

 
4.3.  Caso os documentos referidos nos itens 2 e 3 deste Anexo não mencionem o prazo de validade, será 

considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua emissão. 
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4.4.  Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da matriz. Caso seja 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por 
determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja 
todos os estabelecimentos da empresa. 

 
4.5.  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
4.6. Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis posteriores ao prazo estipulado no item 3.1, para a 
regularização da documentação, sob pena de decair do direito à contratação. 

 
4.7. Ultrapassado o prazo previsto no subitem 4.6, a microempresa ou empresa de pequeno porte decairá do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar o licitante remanescente, na ordem de classificação para a assinatura do contrato ou 
revogar a licitação. 

 
 
 
 

 
Salete Aparecida de Oliveira Horst 

Responsável pela Municipal de Administração 
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MODELO I 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº   123/06 

 

 

A 

Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 

Diretoria de Compras e Suprimentos 

Pregão Eletrônico nº ....../2019 

 

 

 A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ n°____________, por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a)___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no________________ e do CPF no 

__________________, declara, que se enquadra na condição de Microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 

constituídas na forma da Lei Complementar nº. 123, DE 14/12/2006. 

Declara, ainda que não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e favorecido, dispostas no art. 3º, 

§ 4º, da referida Lei, comprometendo-se a informar a Administração caso perca essa qualificação 

 

 

 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

 

Local, ____ de _____________ 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

Contador: 

Registro no CRC 
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                                                                                                 MODELO II 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

À 

Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 

Diretoria de Compras e Suprimentos 

Pregão Eletrônico nº ......./2019 

 

Prezados Senhores: 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ n° ________________, por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a)____________________, portador(a) do RG nº_____________ e do CPF nº. _______________, para fins do disposto no 

Edital de licitação em epigrafe, DECLARA, 

 

a) Que recebeu do licitador toda a documentação do Pregão Eletrônico supramencionada, relacionada no Edital em 

apreço e que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

 

b) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico em consideração e dos respectivos 

anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto 

à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral 

possibilidade de executar os serviços e que inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que 

comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, e suas alterações. 

 

c) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme disciplina do 

art. 7º, XXXIII da CF 88; 

 

d) Que não possui em seu quadro societário e nem como representante legal através de procuração, Servidor 

Público da Prefeitura de Foz do Iguaçu. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

 

Local, ____ de _______________ 2019. 

 

 

 

 

Nome e carimbo do Representante 

Legal da empresa 
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MODELO III 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

À  

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº ....../2019 - PMFI 
 

OBJETO Aquisição de.................................., de acordo com as especificações constantes no Anexo I – Termo de 
Referência do edital e seus anexos. 
 

 (Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital de Pregão 
Eletrônico nº ......./2019, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação, foi elaborada de maneira independente pelo 
Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Foz 
do Iguaçu antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Local, ____ de _____________ de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

Nome e carimbo do representante 

Legal da empresa 
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MODELO IV 

 
PROPOSTA COMERCIAL 

           (em papel personalizado da empresa) 
 

 

Razão Social: ______________________________CNPJ/MF: _____________________ IE_______________________ 
Endereço:______________________________________________________________________ 
Tel/Fax: ______________CEP: _____________________ Cidade: ___________________UF:___ 
 
A 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Compras e Suprimentos 
Pregão Eletrônico nº ........./2019 
 
Banco __________ Agência Bancaria ____________ Conta Corrente nº  ____________ 
 
 

 Em atenção ao Pregão em epígrafe, apresentamos nossa proposta comercial para o fornecimento do objeto, 
conforme abaixo: 

 

Item Especificação UN. QTDE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

01 
 

  
  

 
 
Condições de Pagamento:                                      
 
Prazo de Entrega:  
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
 
Declaramos de que nos preços propostos encontra-se incluídos todos os tributos, impostos de quaisquer natureza, 
encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento 
do objeto da presente licitação. 
 
 

Local, ____de____________________ de 2019. 
 
 

Atenciosamente 
 
                                                                                       Representante Legal da Proponente 

                 Nome.: RG.: CPF.: 
 

 

 
 


